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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 294/99
de 28 de Abril

A Portaria n.o 623/98, de 28 de Agosto, reconheceu
a designação «vinho regional alentejano» e definiu as
condições de produção, práticas culturais, métodos de
produção e características a que esse vinho deve obede-
cer. No entanto, constatou-se a inexactidão de duas cas-
tas brancas no anexo II da referida portaria, que importa
inserir.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decreto-
-Lei n.o 309/91, de 17 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o anexo II
da Portaria n.o 623/98, de 28 de Agosto, passe a ter
a seguinte redacção:

«ANEXO II

Castas brancas

Alicante-Branco.
Antão-Vaz.
Arinto.
Bical.
Chardonnay.
Chasselas.
Diagalves.
Fernão Pires.
Larião.
Malvasia Fina.
Malvasia Rei.
Manteúdo.
Moscatel de Setúbal.
Mourisco Branco.
Perrum.
Rabo de Ovelha.
Sauvignon.
Síria.
Trincadeira-das-Pratas.

Castas tintas

Alfrocheiro-Preto.
Alicante-Bouschet.
Aragonez.
Baga.
Cabernet.
Sauvignon.
Carignan.
Cinsaut.
Corropio.
Grand-Noir.
Grenache.
Merlot.
Moreto.
Periquita.
Pinot-Tinto.
Tinta-Caiada.
Tinta-Carvalha.
Tinta-Grossa.
Touriga-Nacional.
Trincadeira-Preta.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Modernização Agrícola e da Qualidade Ali-
mentar, em 6 de Abril de 1999.

Portaria n.o 295/99
de 28 de Abril

Pela Portaria n.o 254-EP/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Freguesia de
Bucelas a zona de caça associativa de Bucelas, processo
n.o 1370-DGF, situada na freguesia de Bucelas, muni-
cípio de Loures, com uma área de 2786,6560 ha, válida
até 16 de Junho de 2006, tendo, por força do Acórdão
do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezem-
bro, pela Portaria n.o 1053/97, de 14 de Outubro, a sua
área sido reduzida para 2159,1760 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico sito no município
de Loures, com uma área de 130 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado à
zona de caça associativa criada pela Portaria n.o 254-EP/96,
de 15 de Julho, corrigida pela Portaria n.o 1053/97, de
14 de Outubro, o prédio rústico denominado «Quinta
da Romeira», sito na freguesia de Bucelas, município
de Loures, com uma área de 130 ha, ficando a mesma
com uma área total de 2289,1760 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Abril de 1999.


